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Nota Técnica no  188 /SAB

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2004

Assunto:      

Com o intuito de fornecer subsídios técnicos sobre a revisão da Resolução CONAMA n.º 9/93, que se encontra em fase de conclusão dos trabalhos, conforme ofício circular n.º 49 do CONAMA, datado de 02/04/04, vimos expor alguns pontos relevantes:

1. O atual texto da minuta de proposta de revisão da Resolução CONAMA n.º 9, juntamente com a legislação que regulamenta o setor, Portarias ANP n.º 125  a 131, de 30/07/99, e Portaria Interministerial MME/MMA n.º 1, de 29/07/99, apresentam os seguintes conflitos:

· delegam para órgãos diferentes a responsabilidade institucional para o estabelecimento e controle das metas de coleta. Atualmente, a meta é estabelecida pelo MME e MMA e o controle vem sendo realizado pela ANP. A proposta sugere que a meta seja estabelecida pelo MMA e o controle feito pelo IBAMA. Ressaltamos que para a implementação dessa proposta deverão ser revistos/ revogados atos legais vigentes;

· não reconhece o agente coletor de óleo lubrificante usado ou contaminado, anteriormente definido pela Resolução CONAMA 09/93, e atuante no mercado a pelo menos 10 anos. Este agente é atualmente autorizado pela ANP, com regras claras de mercado. Cabe salientar que o controle das informações encaminhadas pelo coletor representa ponto chave na verificação das informações encaminhadas pelos produtores, importadores e rerrefinadores;

· exige que todo ponto de revenda (postos, concessionárias, supermercados, etc) esteja licenciado para armazenar óleo lubrificante usado, criando barreiras para os revendedores de óleo lubrificante acabado. Essa medida não contribui para a prática da livre concorrência, pois apenas os estabelecimentos licenciados, com armazenagem para óleos lubrificantes usados, poderão revender o óleo acabado. Sob a ótica da ANP, o consumidor pode comprar o óleo acabado em qualquer ponto de revenda e trocar o óleo apenas em estabelecimentos licenciados ambientalmente;   

2. O reconhecimento do agente coletor de óleo lubrificante usado ou contaminado é essencial no  sistema de controle, através do qual torna-se possível não só detectar os desvios do óleo lubrificante usado prejudiciais ao meio ambiente, como também autuar os infratores pelas infrações cometidas. A prática tem mostrado que a desregulamentação de agentes autorizados, em arcabouços legais anteriores, contribui para o descontrole do mercado e impossibilita a atuação da fiscalização em casos de infração, devido à inexistência de regulamentação para sua aplicação, como é o caso das empresas coletoras de óleos de porão de navios, que revendem qualquer produto coletado nos porões, como óleo combustível.

3. O óleo lubrificante usado ou contaminado deve ser destinado para o rerrefino, reconhecidamente o melhor processo de reciclagem. Entretanto, há casos onde o óleo usado oriundo de instalações industriais, pode não ser adequado para processamento nas plantas de rerrefino. Outra situação de dificuldade para encaminhamento do óleo contaminado ao rerrefino ocorre, conforme apresentado em reunião do GT, nas regiões Norte, Centro-Oeste e Nordeste do País onde a coleta não atinge a meta especificada, devido às dificuldades logísticas encontradas, pois as unidades de rerrefino localizam-se no Sul e Sudeste do País. Dessa forma, torna-se necessária  a criação de alternativas de destino do óleo lubrificante usado que não o rerrefino, desde que autorizadas pelo órgão ambiental. Entendemos que o critério introduzido na minuta de revisão, em que a destinação para alternativa diversa ao rerrefino seja concedida desde que se comprove a inviabilidade de envio ao rerrefino é subjetiva, podendo incorrer na introdução de vícios no processo.  

4. Conforme prescreve a Lei do Petróleo n.º 9.478 é atribuição da ANP garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional com ênfase na qualidade e na proteção ao consumidor, sendo, portanto, de responsabilidade inarredável da Agência regular, entre outros, os agentes produtores, importadores e rerrefinadores de óleo lubrificante. Caso o controle e acompanhamento das metas de coleta sejam transferidos para o IBAMA, tornam-se necessários a modificação da regulamentação vigente e um trabalho no sentido de transferir o banco de dados e orientar quanto a sistemática de acompanhamento implementada pela ANP.  

5. Considerando a relevância dos fatos acima expostos na conclusão da revisão da Resolução CONAMA n.º 9/03, recomendamos o envio da presente nota técnica à Secretaria Executiva do CONAMA, para que seja disponibilizada aos demais integrantes do Grupo de Trabalho.
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